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TERMo DE coMpRoMtsso E pARTtctpAÇÃo FTNANCETRA CELEBRADo ENTRE A
COPREL COOPERATIVA DE ENERGIA E PREFEITURA MUNICIPAL DE TIO HUGO
REFERENTE A EXEcUÇÃo DE oBRA No srsrEMA ELETRtco DE DtsrRtBUtÇÃo.

A COPREL COOPERATIV DE ENERGIA, doravante denominada simptesmente "COPREL', com sede na
Avenida Brasil, 2530, Bairro Hermany, na Cidâde de lbirubá/Rs, inscrita no CGC/MF/CNpJ sob N"
90.660.75410001-60 e PREFEITURA MUNICIPAL DE TtO HUGO doravante denominado simptesmente
"COOPERANTE" sob o CNPJ/CPF/MF no 04.207.638tOO0'l-59, tocalizado na tocalidade dê poligono do Erval, no
município de Tio Hugo - RS, cEP: 99345-000, observando as disposiçÕes e principios contidoa naLei s164n1.
no Estatuto Social da COPREL, na Resoluçáo Normativa ANEEL n0 414110 e na Resoluçáo Normativa ANEEL no
250/07, têm entre si, justo e contratado, o que se contém nas cláusulas seguintes:

cLÁusuLA pRtMEtRA - Do oBJETo

É objeto do prêsente Termo de Compromisso ê Participação Financeirâ estabelecêr condtÇóes para a rcaltzeÇâo
de obra no sistema elétrico de distribuição, diretâmente pela COPREL ôu por terceiro legalmente habilitado,
destinada a beneficiar o (s) imóvêl (eis) localizado (s) na localidade de Poligono do Ervel. no municipio de Tio
Hugo, definida nos seguintes documentos:
1.1. Projeto 202'1:45640.
12. Orçamento.202145640.
1.3. Pedido: 14ô639-2021. '
1.4. Resumo da obra: Extensão de rede de média e baixa tensáo com instalaçâo de transformador de
distÍibuiçào

cúusuLA sEGUNol - valonei

2.1. Observados os padrÕes de pÍojeto e montagem do sistemá êlârico da COPREL e a legislação vigente a
obra objeto deste Termo resulta nos seguintes valores:

í. ValorTotalda Obra: R$ 7.1.276,04.
2. Valor de Responsebilidade da COPREL: RS í36,81.
3. Velor da Participação do COOPERANTE: RS 7í.139,24 (Setenta ê um mil, cento ê trintâ e nove

reais e vintê e quatro cêntavos).

2.1.4.1 Valor da ODS: R$ 0.00.
2.2 A, obta acima caractêrizada, após sua
2.2.1. O valor da paíticipaÉo
COPREL ou por terceiro, não é
não fazendo pârte da base de
2.2.2. Em telaçâo ao valor da

sêrá incorporada ao ativo imobilizado da COPREL.
definida no presente Termo, seja ela exêcutada pela

e não intêgrará a base de rêmuneração dos ativos da COPREL,
tariÍário da COPREL.

do SOLICITANTE, nâo lhe cabe qualquêr espécie de rêembolso, em

manifestâçáo do COOPERANTE, o orçamento apresentado pela COPREL pêrderá a validade.
2.3.1 O pagamento da participação flnanceira pelo COOPERANTE caracterizâ a opÇáo pela exêcuÇão da obra
pela COPREL, devendo neste caso ser efetuado o pagêmento do Boleto de CobranÇa No 211100674-8, no valorneste caso ser efetuado o pagêmento do Boleto de Cobrança No 211100674-8, no valor
integral constanle nâ cleusula 2.1 item "4" (Valor da Participação do Cooperânte) dentro do prazo de vencimento.
2.4 O pÍazo pa'a concluir a êxêcução de obra é dê í20 (cento ê vintê) dias contados da data da confirmaÉo
pela COPREL do pagamento do valor integral da participação financeira do coopêrante.
2.4.'1. Na hipótese de execuÇão dirêta pela COPREL, podeíá ela subcontratâr a realização da obra.
2,4.2. EÍÍ\ caso de opção pelo COOPERANTE de contrataçáo de empresa legalmente habilitada ê cadastrada
pela COPREL para a execução da obra, fcará o seu início condicionado à apíovaÉo do pÍojeto pela COPREL.

cúusuLA TERCETRA - DA RELAçÂo oo (s) coopERANTE (s)

Nomê: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE TIO HUGO.

clÁusuLA QUARTA - DAs RESPoNSABtltDAoES
4.'l Da COPREL:
4.1.1 . Proceder a exêcução da obra, caso confirmada a opÇáo do COOPERANTE, nos termos do item 2.3.
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4.1.2 Étéluar a ligaÇáo da (s) Unidadê (s) Consumidora (s) nos prazos estipulados na legistação vigêntê, dêpois
de concluída a obra e satisfeitas, pêlo (s) COOPERANTE (s), as condiçôes técnicas retatjvas a (s) sua (s)
entrada (s) de energia ê cumpridas as demais exigências regulamentaíes pertinentês.
4. 1.3. Partjcipar no custeio da obra no montante êstabelecido na Clausula Segundai
4.2 Do (s) COOPERANTE (S):
4.2 1. Pârticipar no custeio da obra no montante êstabelecido na Cláusula Segunda.
4.2.2. PÍepaÂt a entrada de energia no prazo estabêlecido para a conclusáo da obra.
4.2.3 O descumprimento do estâbelecido nos itêns 4.2.1 e 4.2.2 devêrá ser justificado formalmente pelo
COOPERANTE á COPREL que, após análise poderá optar pela aplicaçâo do disposto no item 2.3.
4.2.4 Cêso haja desistência dâ ligaçáo o(s) COOPEMNTE(S) devêrá(áo) arcar com os custos necessários ao
retorno a situação original. Os materiais fornecidos pela COPREL dêvêrão ser devolvidos e/ou ressarcidos.
Havêndo interesse da COPREL em mantêr parte das instalaçóes, os respectivos vâlores deveráo ser abatidos no
moniante a ser ressarcido
4.2.5 O ptazo para ressarcimênto dos custos relacionados no item 4.2.4 é de 45 dias após o término do prazo
definido no item 2.3 ou da comunicação da desistência.
4.2.6 - As modificações e/ou alteraçóes que sê fizerêm necessárias na Íede de distribuiqâo, após â definiaáo do
projeto e detectadas na fese de execuçâo, ocasionará imêdiatamênte a suspensão da execuçáo da obra por
parte da COPREL, hipótêse êm que o poeto deverá ser refeito, procedendo-se as alteraçóes necessárias e os
custos das alterações solicitadas comparados ao orçamento originâ|. Caso ocorram diferenças, os valores
complementares deverão ser integralizados pelo COOPERANTE.
4.2.7. Nos projetos onde há necessidade de instalação de transformador particulâr, o cooperante deverá
encaminhar para aprovação da área de engenharia da Coprel, os projetos elétÍico é civil, em três vias, contendo
o memorial técnico descritivo com a relâção de cargas a serem instalada§, dêvidamente acompanhados das
Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) do poeto e execuÉq, elétrico e civil, com os responsáveis
técnicos devidamente inscritos no CREA

cLÁusuLA ourNTA - DA vlcÊNcrA

5.1 O presentê Termo vigerá desde ê sua assinatura, até a completa extinçáo des obrigações êntre as partes,
ressalvados os casos de extinÇâo especiêl preüstos na cláusula seguinte.

cúusur-l sexra -DA ExflNçÃo E MoRA

6.'1. As obras náo seráo iniciadâs pêla COPRÉL antes de ser efetuado o pagamênto da parlicipação Ílnanceira
do COOPERANTE, nos têrmos do item 2.4.
6.1.1. oecorrido o prazo de 30 (tnnta) dias praüsto no itêm 2.3 sem que o COOPEMNTE tenha efetuâdo o
pagamento da participação financeira e envio do respectivo comprovante, o presente Termo de Compromisso e
Participaçáo Financeira será âutomaticamênte extinto, estando a COPREL desobrigada a dar início ou
prosseguimento às obras.
6.2. Se excepcionalmente a COPRÉL tiver iniciado ou até mesmo concluído as obras sem o pagamento integral

da participâção financeira do COOPERANTE, sobre o saldo devêdor incidirá em favor da COPREL uma multa
convencional de 2% (dois por cento), mais juros de mora de 1o/o ao ano, independente de aviso ou notificaÇáo
judicial ou extrajudicial.
6.2.1. Se eventualmente, a COPREL tiver que recorrer a procedimento administrativo ou judicial para a defesa de
seus direitos ou para recêbimento do que lhe for devido em tunçáo do presente contíato, de principal e/ou
encargos, responderá o COOPEMNTE pelas despesas, custas judiciais e extrajudiciais e pelos honorários
advocatícios de até 20% (vinte por cento) sobre o total do débito.
6.2.2. Pae assegurar o cumprimênto de todas as obrigaçóes, principais e acessórias, o COOPERANTE emite
neste ato uma nota promissória a favor da COPREL com vencimento à vista.
6.3. O presêi1te contrato consubstancia tÍtulo executivo previsto no artigo 585, ll do Código de Processo Civil.

cúusuLA sÉrMA - DAs coNDrçÕEs cERArs

7.'1. CondiçÕes gerais do projeto:
7.2. ObseÍvações relâtivâ aos rêquisitos dâ mediçáo, se houver:
7.3. As modificaçÕes e/ou alteraçôes que se fizerem necêssárias na rede de distribuição, após a definiÇáo do

projeto e detectadas na fase de execuÇáo, ocasionará imediatamente a suspensáo da execuçáo da obra por
parte dã COPREL, hipótese êm que o projeto dêverá ser refeito, procedendo-se as alteraçôes necessárias e os
custos das alterações solicitadas comparados ao orçamento original. Caso ocorram diferenças, os valores
complementares deveráo ser integralizados pelo COOPEMNTE.
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cr-Áusurl orrlvl - DA PRopRtEDADE

8.1. Em atêndimento ao que determina a legislaçáo vigente do setor elétrico, havendo a execução da obra, após
a sue conclusão os bens e instalaçôes obiêto do presente instrumento, até o ponto de entrega de energia para a
unidade consumidora, serão incorporados ao patrimônio da COPREL.
8.2 O ponto de entrêga de enêrgia parâ a unidade consumidora, estabêlecido conforme legislaçáo vigente define
o limite da propriedade da COPREL.

cLÁUSULA NoNA - DA oPERAçÃo E MANUTENÇÃo

9.1. Compete à COPREL a operaçáo e a manutenÉo dos bens ê instalaÉes de sua propriedade.
9.2 Compete ao COOPERANTE a manutenÇáo das instalaÇÕes físicas de sua propriedadê.

cúusuLA DÉcrMA - DA FtscAlrzAÇÂo

Caso a obra seja executada por terceiros, a COPREL podêrá exercer âmpla fiscalizaçáo ná execuÇão do
presente lnstrumento, podendo designar, para tal fim, fiscais entre seus próprios empregadôs ou contratar
terceiros.

crÁusula oÉcrura-pRlMEtRA - Do FoRo

Fica eleito entre as paÍtes o foro da Cidade de lbirubá, no Estado do Rio Giande do Sul, para solução de
quaisquer litígios e aç6es demrrentes do presente instrumento.

E, por estarem justos e contratados, lawou-se o presente instrumento, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma.
todas assinadas pelos contratantes e testemunhas abâixo idenllficadas, depois de lido, conferido e achado
conforme em todos os seus termos.

. lbirubá-Rs, 10 de agosto de 2021.

PELA COPREL PELO (S) COOPERANTE (S)

CPF/CNPJ: 04.207.638/0001 -59
Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIO HUGO

TESTEMUNHAS:

CPF:
Nome:

CPF:
Nomei
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Azzolin

CPF:
Nome:


